
Aouaino franlcrpst de eaapra9a

CONTRATO no '12412íJ17

TERMO DE PRORROGÂçÂO E ALÍERAçÂO CONÍRÂTUAL

PRocEssO OE INEXIGIBILIDADE/DISPEiISA DE CHAMAMENTO no Ost2O17

As partes abaixo-assinadas, de um lado o MUNICíP|O DE GUAPIAçU,

com sêde na Avenida Abrahão José de Lima - no 572 - centro, na cidade de

Guapiãçu/SP, pessoâ juridica de direito público interno inscrita no CNPJ sob no

45.728.32610001-78, nestê ato representada pelo prefêito, Sr. CARLOS CESAR

ZAITUNE, brasileiro, casado, portador do RG n. 08.233.881-4 e do CPF n.

959.248.338-87, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro

lado a empresa a empresa ASAOCIAçÁO RENASCER - GENTRO DE

REABILITAçÃO E INTEGRAçÁO, inscrita no CNPJ sob no 71.744.00710001-66,

com sedê na Av. Amélia Cury Gabriel - n. 4701 - Jardim Soraya, CEP 15075-220,

em São José do Rio Preto/SP, representada, de acordo com o seu ato constitutivo,

por seu presidente, Sr. APARECIDO FERREIRA PACHECO, brasileiÍo, casado,

portador do RG n. 7.546.299-0 (SSP/SP) e do CPF n. 428.673.558-34, residente na

Rua Antônio de Jesus - n. 350 - quadra 01, Condominio Dahma ll, na cidade de

Sâo iosé do Rio Preto/SP, doravante denominada simplesmente g§ç, observadas

as disposiçóes da Lêi Federâl no 13.019. de 31 de julho de 2014, alterâda pela Lei

Íederal n' 13.204, de 14 de dezembro de 2015, bem como pelo Decreto [y'unicioâl n'

1 959. de 06 dê fevereiro de 2017, têm entre sijusto e contratado o presente Termo

ie Colâboração pelo presênte instrumento, de comum âcordo e com fundamento na

Av.AbrahãoJosédeLima.nô572-CentÍo-CEPl5ll0-000-Cuapiacu-SP-Fone/Fâx:i2679700e,mai1:
licitacao@guapiacu-sp.gov.bÍ
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Eoveruo tnaniclpa, de Eu{olaçu
cláusula 10.2 do conttalo n. 12412017, inciso ll do artigo 57, e parágrafo 20 do artigo

58 e § 1o do art. 65, todos da Lei Federal n. 8.666/93 e suas alteraçóes posteriores,

resolvem EBQB9qIB o referido contfato, mediante as cláusulas e condiçÕes a

§eguir exPostas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 " í . O presente Termo de Colaboraçâo, decorrente da inexigibilidade/dispensa de

chamamento público n" 0512017, nos termos do inciso Vl do artigo 30 e inciso

ll, do artigo 31, ambos da Lei Federâl no '13.019, de 31 de julho de 2014, tem

por objeto a transferência de recursos financeiros do municipio à OSC, para

prestar serviços na área de educagão especial, notadamente
para ministrar aulas de língua portuguesa, matemática, ciéncias,

história e geografia, conhecimentos gerais, educaçâo fisica,
música, artes, informática, teâtro e outras, todas referentes ao

ensino fundamental ê à educação especial, com classes

êspeciais, para 22 educandos com deficiência intelectuai e que

náo possam ser atendidos pela rede regular de ensino, num

trabalho multidisciplinar, a nível escolar, social, cultural, de

capacitação e treinamento parâ inserçáo no mercado de trabalho,

com integração de familiares e comunidade, compreendendo

estimulagáo motora, se n so ria I, terapia ocupacional,

fonoaudiologia, fisioterapia, psicologia e hidroterapia, nos termos
da Lei de Diretrizes e Bases da Educaçâo Nacional (Lei n.

9.334/96 e Lei n. '11.27 412006],, na formâ estabelecida no

Programa de Traba lh o.
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Êovetno lanicioat de Eaapisça
'1.2. De acordo com o novo plano de trabalho, datado de 0310112019,

altera-se a quantidade de educandos pa.a 21 e mantem-se o

mesmo valor de subvenção social de R$ 120.000,00 (cento e

vin te mil Rea is ).

Parágrafo único -O plano dê trabalho vigente é parte integrante deste termo,

obriga as partes independentêmente de transcrição e poderá ser revisto paÍa

alteração de valores ou de melas, mediante termo aditivo, respeitada ã legislação

vigente e após proposta previamente justificada pela OSC, acolhida por parecer

técnico favorável do órgão competente e râtificado pelo Prefeito, vedada a alteraÇão

do objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA - vIGÊNcn CoNTRATUAL

2.1. As partes de comum acordo, nos termos do artigo 57, § 1o, inciso lV, da Lei

Federal n.8.666/93 para que dê continuidade ao objeto da presente pÍorrogaçáo,

prorrogam o contrato n. o OO112017 por mais 12 (doze) meses a vigência contratual

inlcialmente pactuada, fixando-a de O3lO1l2O19 a 0'11O112020, reiroagindo seus

eÍeitos a 01/01/20'19.

2.2. O valot global da presente prorrogaçáo de vigência contratual é de R$

í20.000,00 (cento ê vintê mil Rêais).

CLAUSULA TERCEIRA - RECURSOS

3.1. As despesas decorrentes da presente prorrogação contratual correrão por conta

de recursos do orçamento vigente, a saber: -
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frnnrcípat de
02
02.45
o2.os.oo Áss/srÉNc/Ásoc/ÁL
08 244.0005 Gestão em Ações AssisÍérclá Soc/a/
0B 244.0005 2009 0000 MANUTENÇAo DA Áss/srÉNc/A soc/ÁL
s 3.so.4s.oo su8yENçôEs soc/Á/s
0.01.00 510.000 Ass,srÊNcrA soclAL - GERAL

cLÁusuLA aUARTA - DtsposrÇÕEs GERAtS
4.í. Ficam mantidâs e inalteradas as demais cláusulas contratuais.

E, por assim estarem iustos e aditados, lavram o presente termo em

três vias de igual teor e forma e na presença das testemunhâs abaixo qualificadas.

Guapiaçu/SP, 03 de jane

MUNtciPto DE GUAPTaÇu
CONTRATANTE

Gouetno
PREFEITURA MUNICIPAL
ÁssisrÉNc/A soc/ÁL

CONÍRATAOO

. CENTRO DE

PACHECO

Saaptaçü

ESÂR ZAITUNE ILITAçÀO E INTEG

Nome:
RG

JU"TAJJ-,
ÇE

Nome: I

_ I ç2. C(.?_/Rc, §23 J6e'J
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Guaplaçu
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Êouemo luantolpa, de Gaapraça
TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICACÃO

PREFEITURA I\4UNICIPAL DE GUAPIAÇU - SP

CONTRATO no 12412017

PROCESSO DE INEXIBILIOADE/DISPENSA DE CHAIV]AIVIENTO N" OO5/2017

CONTRATANTE: PREFEITURA DÉ GUAPIAÇU

CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO RENASCER - CENÍRO DE REABILITAÇÀO E INTEGRAÇÃO

(cNPJ 71.744.007/0001 -66).

As partes, contratante e coniratâdo, ciêntes do encêminhamento de Ieferido

processo llcitaÇáo ao Tribunâl de Contas do Estado de São Paulo, para fins de instruçáo e

juigamento, declâram estarem CIENTES e NOTIFICADOS pâra acompanhar todos os atos da

lrarnitâçâo processual até julgêrnento final e sua publicaçáo, incluslve para exercer direito dê defesa,

_'e'poí recu'sos e adotaÍ oênâis medrdas

Outrossim, declaram estarern cientes de que todos os dêspachos ê dec sões

tomados pelo Tr bunêl de Contas relativamente ao PROCESSO DE lNÊXIBILIDADE/DISPENSA DE

CHAMAMENTO N' 005/2017 serão publicados no Diário Oficiai do Estado, Caderno do Poder

Legrslativo, parte do TÍibunalde Contas do Estado de Sáo Paulo, de acoído com o artigo 90 da Lei

Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993 e que â contagêm de prazos processuais nicia-sê

da data da publicaÇão.

Glapiêçu/SP, 03ruANElRO/20'1 9.

ASSOCIAÇÁO RE D= REAB E INTEGRAÇÃO
APARECIDO FERREIRA
CONTRATADOCONTRATANTE

Garafltaçg
Av. Abrahão José de Limâ. n'572 - Centro - CEP l5l l0-000 - GuapiaÇu - SP - Fone,/Fôi: 3267 9700e-mail:

licirâcao@$rapiacu.sp.gov.br

CCRLOÊrcESAR ZAITUNE
I\4UNICIPIO DE GUAPIAÇU



Eoverno frlunia§pa, de Buf,praçÜ
CONTRATO N. t24l2017
I \ tRA lO Dl PRORROUAÇAO I ALI tRACÀuaO\ I RÁ I UAI
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUAPIAÇU
PROCESSO DE INEXIBILIDADE/DISPENSA DE CHAMAMENTO N' ()O5/2017

CO^.TRATANTE: PREFEITURA MTINICIPAL DE GUAPIAÇU
( o\ { R-A I ADO: AssO{ IA( ÀO Rt \ AsCl-R ( F\ tRO DE RÊqBlt r I À( ÀO FN I I CRÁÇÀO.
OBJETO: SERVIÇOS NA AREA DE EDUCAÇAO ESPECIAL, NOTÀDAMENTE
PARA NIINISTRAR AULAS DE LINCUA PORTUGUESA, \4ATEMATICA,
CIÊNCIAS, HISTÓRIA E GEOGRAFIA, CONHECIMENTOS GERAIS,
EDUCAÇÀO FÍSICA, MÚSICA, ARIES, INFORMAIICA, TEAIRO E OUTRAS,
IODc- RLTLRLNIL\ AO I NSI\O FUNDAMFN,] \I L \ I-DI { ACÀO
ESPECIAL, COM CLASSES ESPECIAIS. PARA 22 EDUCANDOS COM
DEFICIÉNCIA INTELÊCTUAL E QUE NÃO POSSAM SER ATENDIDOS PELA
REDE REGI]LAR DE ENSINO. NUM TRABALHO MULTIDISCIPLINAR, A
NÍVEL ESCoLAR, SOCIAL, CULTURAL, DE CAPACITAÇ ÀO E IREINAMENTO
PARA INSERÇÃO NO MERCADO DE TRABALHO, COM INTEGRAÇÃO DE
FAM]LIARES E COMUNIDADE, COMPREENDENDO EST]MULAÇÀO N,íOTORA,
SENSORIAL, TERAPIA OCUPACIONAL. FONOAUDIOLOGIA, FISIOTERAPIA,
PSICOI,OGIA E HIDROTERAPIA. NOS TERMOS DA LEI DÉ DIRETRIZES E
BASES DA EDUCAÇÀO NACIONAL (LEr N. 9.394/96 E LEI N. 11.27,1/2006), NA
FORMA ESTABELÉCIDA NO PROGRAMA DE TRABALHO
FTJNDAMENTo LECAL: ARTIGO 57, §1'. INCISO III, DA LEI FEDER-A.L N' 8.666/93
PRAZO DE VIGÊNCIA: O3/O]/20I9 A 01iOIzA2O. RETROACINDO SEUS EFEITOS A
01/01/1019.
PRATO: I2 MFSFS
VAt.OR ANUAL: RS 120.000,00
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